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I - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS:
Titular: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Suplente: Raul Protázio Romão
II- Instituto de Terras do Pará - ITERPA:
Titular: Fernanda Jorge Sequeira
Suplente: Flavio Ricardo Albuquerque Azevedo
III - Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade - IDEFLOR-Bio:
Titular: Ana Cláudia Chaves Simoneti
Suplente: Iranilda Silva Moraes
IV- Procuradoria-Geral do Estado do Pará - PGE/PA:
Titular: Rafael Felgueiras Rolo
Suplente: Janyce Maria de Almeida Varella Neiva
Art. 2º A participação dos membros na Câmara de Concessão de Ativos Ambien-
tais será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 3º A Câmara de Concessão de Ativos Ambientais elaborará seu Regi-
mento Interno no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publi-
cação deste Decreto.
Art. 4° A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SE-
MAS) poderá editar e expedir atos normativos complementares, visando à 
fiel execução deste Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE: 
autorizar UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social, a se ausentar de suas funções, no período de 
16 a 28 de maio de 2024, em gozo de férias, interrompidas por meio do 
Decreto datado de 12 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Es-
tado nº 35.679 de 15 de janeiro de 2024, referentes ao período aquisitivo 
2023/2024, devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência do 
Titular, CLÁUDIO LUCIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA, Secretário Adjunto 
de Gestão Operacional. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO, Presi-
dente da Fundação Paraense de Radiodifusão, a se ausentar de suas fun-
ções, no período de 6 de maio a 4 de junho de 2024, para gozo de férias, 
referentes ao período aquisitivo de 2023, devendo responder pelo expe-
diente do Órgão, no impedimento do titular, MARCELO GOMES ALVES DA 
SILVA, Servidor.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, PABLO RO-
BERTO MOREIRA DOS REIS do cargo em comissão de Assessor de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ANTÔNIO 
FILHO LIMA DOS SANTOS do cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, JOSÉ 
ALEXANDRE MOREIRA DE ARAGÃO para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1069857
D E C R E T O  Nº 3893, DE 3 DE MAIO DE 2024

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 18.131.864,86 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 18.131.864,86 (Dezoito Milhões, 
Cento e Trinta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e 
Seis Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236515118995 - SEDUC 01501000001 444042 12.758.864,86
181011442215008801 - SEJU 01500000001 339014 110.000,00

691012369515282293 - SETUR 01501000001 339039 590.000,00
901011012212978338 - FES 01600000049 339040 48.000,00
901011030215071361 - FES 01501000001 444042 4.625.000,00

TOTAL 18.131.864,86

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022833100002981 - Enc. SEFA 01501000001 339147 17.973.864,86
181011442215008211 - SEJU 01500000001 339014 110.000,00
901011030215078288 - FES 01600000049 339030 48.000,00

TOTAL 18.131.864,86

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de maio de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3894, DE 3 DE MAIO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 1.142.387,22 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.142.387,22 (Hum Milhão, Cento e 
Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Vinte e Dois Cen-
tavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011012815078924 - FES 02600000049 339014 60.000,00
901011012815078924 - FES 02600000049 339030 3.000,00
901011012815078924 - FES 02600000049 339033 53.775,81
901011012815078924 - FES 02600000049 339039 35.000,00
901011030215078877 - FES 02600000049 335085 990.611,41

TOTAL 1.142.387,22

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de maio de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1069852

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N°. 0442/2024-CRG, de 03 de Maio de 2024. 
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 98 da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo nº. 2024/510446,
RESOLVE:
I – Conceder ao servidor JOÃO ROBERTO MATOS GUERREIRO, Id. Funcio-
nal n° 3156460/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, perten-


